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LEI N° 1.959, DE 03 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

Inclui o § 4º, no art. 105 da Lei nº 1.907/2016, que 
dispõe sobre o Código de Obras do Município.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 53, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte: 

 
LEI 

 

Art. 1º Inclui o § 4º, no art. 105 da Lei nº 1.907 de 20 de dezembro de 2016, com a 
seguinte redação: 

Art. 105. ......... 

§ 4º Será admitida a construção de corpos de balanços, com avanços limitados a 
no máximo 1,00m (um metro) sobre o passeio público, e que supere a altura mínima de 5,50m 
(cinco metros e cinquenta centímetros), em edificações consolidadas anteriores a vigência deste 
código. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito – Poço das Antas, 03 de outubro de 2017.  
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                                                          Prefeito Municipal 
Registre-se e publique-se: 
 
 
              JAIR ANTÔNIO SCHNEIDER 
    Secretário Municipal Adm., Indústria e Comércio 
 

  


